
 MUNICÍPIO DE IEPÊ/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 
O Prefeito do Município de Iepê/SP faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., sob 
supervisão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização nomeada por meio do Decreto Municipal nº 051/2019, em datas, locais e horários a 
serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, Lei Federal 
nº11.350/06 com respectivas atualizações, Lei Municipal nº 587/2017, Lei Municipal nº 13/09 e respectivas atualizações, Lei Orgânica Municipal e 
as demais Leis Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas  para os cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do 
Concurso Público deste edital, bem como formação de cadastro reserva. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, bem como formação de cadastro reserva, nos cargos indicados no presente 
edital e dos que vagarem, pelo Regime Estatutário, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, 
a contar da data da homologação do certame, a critério do Município de Iepê. 
1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na listagem que contém o resultado final do 
certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade 
do presente Concurso Público. 
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Iepê/SP. 
1.3. Os cargos/ área de abrangência, as vagas, a referência, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição 
são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo. 
1.4. Além da remuneração, por liberalidade da Administração Pública, será concedido vale alimentação. 
1.5. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 
1.6. O mapa detalhado de cada área de abrangência (ESF I e ESF III) consta no Anexo VII, deste Edital. 
1.7. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 
TABELA I – CARGOS/ ÁREA DE ABRANGÊNCIA, VAGAS, REFERÊNCIA, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 

Ensino fundamental 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Referência 
Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

Auxiliar de Enfermagem 01 -- 13 
R$ 

1.092,00 
40 horas 
semanais 

Curso de Auxiliar/Técnico de 
Enfermagem e registro no 
COREN. 

R$ 13,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

05 01 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 

Auxiliar Geral de Obras 06 01 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 

Carpinteiro 
cadastro 
reserva 

-- 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 

Inspetor de Alunos 02 -- 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 

Marceneiro 01 -- 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 

Merendeira 01 -- 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 

Motorista 
cadastro 
reserva 

-- 15 
R$ 

1.297,72 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano) e possuir Carteira 
Nacional de Habilitação – 
CNH na categoria “D” ou 
superior. 

R$ 13,00 

Pedreiro 01 -- 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 

Vigia 
cadastro 
reserva 

-- 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental (1º ao 5º 
ano). 

R$ 13,00 
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Ensino médio 

Cargo/ Área de Abrangência 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Referência 
Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

Agente Comunitário de 
Saúde Estratégia Saúde 
da Família – ESF I Pedro 
Alves de Lima 

01 -- 14 A 
R$ 

1.277,14 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo, 
Residir na abrangência para 
qual se inscreveu (ESF I 
Pedro Alves de Lima - vide o 
mapa detalhado da área de 
abrangência no Anexo VII 
deste edital), desde a data da 
publicação do edital deste 
concurso e permanecer 
residindo em todo o período 
que ocupar este cargo. 

R$ 13,00 

Agente Comunitário de 
Saúde Estratégia Saúde 
da Família – ESF III 
Benedita Gomes da Silva 

01 -- 14 A 
R$ 

1.277,14 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo, 
Residir na abrangência para 
qual se inscreveu (ESF III 
Benedita Gomes da Silva - 
vide o mapa detalhado da 
área de abrangência no Anexo 
VII deste edital), desde a data 
da publicação do edital deste 
concurso e permanecer 
residindo em todo o período 
que ocupar este cargo. 

R$ 13,00 

Agente Fiscal 01 -- 13 
R$ 

1.092,00 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo. R$ 13,00 

Eletricista 01 -- 17 
R$ 

1.617,18 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo com 
curso Técnico em Eletricista e 
experiência mínima 
comprovada de 2 (dois) anos.  

R$ 13,00 

Escriturário 04 -- 13 
R$ 

1.092,00 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo. R$ 13,00 

Fiscal da Divisão Especial 
cadastro 
reserva 

-- 17 
R$ 

1.617,18 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo. R$ 13,00 

Lubrificador 01 -- 15 
R$ 

1.297,72 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo. R$ 13,00 

Mecânico 01 -- 18 
R$ 

2.132,41 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo. R$ 13,00 

Operador II 02 -- 15 
R$ 

1.297,72 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo e 
possuir Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH na 
categoria “C” ou superior 

R$ 13,00 

Orientador Social 03 -- 12 
R$ 

1.056,30 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo. R$ 13,00 

 
 

Ensino superior 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Referência 
Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

Assistente em 
Administração Pública 

03 -- 17 
R$ 

1.617,18 
40 horas 
semanais 

Ensino superior completo em 
Administração, Contabilidade 
ou Direito.  

R$ 13,20 

Contador 01 -- 20 A 
R$ 

4.209,45 
40 horas 
semanais 

Bacharelado completo em 
Contabilidade e registro no 
CRC. 

R$ 13,20 
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Ensino superior 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Referência 
Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

Dentista 01 -- 18 
R$ 

2.132,41 
20 horas 
semanais 

Bacharelado completo em 
Odontologia e registro no 
CRO. 

R$ 13,20 

Enfermeiro do PSF 01 -- 19 
R$ 

2.914,27 
40 horas 
semanais 

Ensino superior completo em 
Enfermagem e registro no 
COREN. 

R$ 13,20 

Fonoaudiólogo 01 -- 18 
R$ 

2.132,41 
30 horas 
semanais 

Ensino superior completo em 
Fonoaudiologia e registro no 
CREFONO. 

R$ 13,20 

Médico do PSF 01 -- 21 
R$ 

12.278,70 
40 horas 
semanais 

Ensino superior completo em 
Medicina e registro no CRM. 

R$ 13,20 

Professor PEB I 02 -- 

De acordo 
com a Lei 
Comple-
mentar 

Municipal 
nº 31/14. 

R$ 12,74 
a hora-

aula  

30 horas-
aula 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

R$ 13,20 

Psicólogo NASF 01 -- 18 
R$ 

2.132,41 
30 horas 
semanais 

Ensino superior completo em 
Psicologia, com habilitação 
em área Clínica 
(Desenvolvimento de 
atividades na Atenção Básica 
e Saúde Mental) e registro no 
CRP. 

R$ 13,20 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele 
contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da posse: 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a legislação específica; 
2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado nos termos da legislação civil vigente; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na 
Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 13.5 do Capítulo 13 deste edital; 
2.1.5.1. A comprovação de residência para o cargo de Agente Comunitário de Saúde (todas as áreas de abrangência), na área de 
abrangência correspondente à opção de inscrição, deverá ser realizada no momento da checagem de pré-requisito, conforme disposto 
no Capítulo 10 deste edital, na data da contratação, bem como a cada 12 (doze) meses; 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo 
Serviço Médico indicado pelo Município de Iepê; 
2.1.7. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público; 
2.1.8. Não possuir antecedentes criminais (condenação com trânsito em julgado); 
2.1.9. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.1.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo público, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição 
Federal. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, iniciando-se no dia 14 de agosto de 2019 e 
encerrando-se, no dia 29 de agosto de 2019, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos 
exigidos para o cargo/ área de abrangência pretendido. 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento 
para o dia 30 de agosto de 2019, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou 
evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente. 
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br até a data de encerramento das inscrições e 
deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo 
alegado. 
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
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3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da taxa 
de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
3.6. O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições no Concurso Público, desde que seja 1 (uma) para cada período de aplicação das provas 
disposto na tabela do item 6.1.1, Capítulo 6 deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma inscrição por 
período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo que a aplicação das provas 
ocorra na mesma sala. 
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.  
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, 
por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que 
não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.9. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda 
que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.  
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo/ área de abrangência sob hipótese alguma, portanto, antes 
de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida. 
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros concursos. 
3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e o Município de Iepê não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua 
inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 
3.12. A partir do dia 6 de setembro de 2019, o candidato deverá conferir nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e 
www.iepe.sp.gov.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., ou seja, se a inscrição está confirmada. 
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato da RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., através do telefone (11) 2386-5387 para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h. 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por ocasião da posse, 
sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, cabendo ao Município de Iepê e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em 
campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital. 
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de correspondência com AR 
(Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, 
devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da prova, identificando no envelope: 
nome e cargo/ área de abrangência ao qual está concorrendo e nome do Concurso Público: Município de Iepê - Concurso Público 01/2019 – 
“Cond. Especial”, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizado à Rua Itaipu, nº 439 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, 
CEP 04052-010. 
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será 
considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições. 
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), 
que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on line e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme 
estabelecido no item 3.16. 
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação 
à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo. 
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 6 de setembro de 2019, acessar os endereços 
eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 
 

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
9.508, de 24/09/2018. 
4.2. Em obediência ao disposto nas Lei Municipal nº 13/09, bem como no Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso 
Público. 
4.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, nos termos da Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015. 
4.3.1. A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:       
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
c) a limitação no desempenho de atividades; e 
d) a restrição de participação. 
4.4. O candidato, convocado para a posse em razão da aplicação do Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, cuja deficiência, declarada na 
inscrição, não se constate, terá sua convocação cancelada, devendo ser convocado, posteriormente, de acordo sua classificação, respeitada a 
ordem de classificação geral de aprovados. 
4.5. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o cargo pretendido. 
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4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
4.6.1. Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com deficiência, no estágio probatório ou no período de experiência, serão 
os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos. 
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas, bem como proceder de acordo com o estabelecido no item 
4.10 deste Capítulo. 
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem 
como de acordo com o estabelecido no item 4.10 deste Capítulo. 
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspondência com 
Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Concursos, localizado à Rua Itaipu, nº 439 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, identificando o nome do Concurso Público no 
envelope: Município de Iepê – Concurso Público 01/2019, os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a 
realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  
b) Cópia legível do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 
4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de 
aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público. 
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas, deverá enviar a 
documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, com justificativa acompanhada de parecer emitido por profissional especialista da 
área de sua deficiência. 
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita pela data da 
postagem. 
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto 
no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, 
não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação. 
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes 
divulgados na lista geral dos aprovados, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência estabelecida no Decreto Federal nº 9.508, de 
24/09/2018.  
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença-saúde ou 
aposentadoria por invalidez. 
 

5. DAS PROVAS 

 
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 

Ensino fundamental 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

Auxiliar de Enfermagem 
Motorista 

Objetiva + 
Prática 

10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

10 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 
disposto nos 
Capítulos 7 e 9 
deste Edital. 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Auxiliar Geral de Obras 
Carpinteiro 
Pedreiro 

Objetiva + 
Prática 

15 Língua Portuguesa 
15 Matemática 

--- 

Conforme 
disposto nos 
Capítulos 7 e 9 
deste Edital. 

Inspetor de Alunos 
Marceneiro 
Merendeira 
Vigia 

Objetiva 
10 Língua Portuguesa 

10 Matemática 
10 Conhecimentos 

Específicos 

Conforme 
disposto no 
Capítulo 7 deste 
Edital. 

 
 

Ensino médio 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 
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Ensino médio 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

Agente Comunitário de Saúde Estratégia 
Saúde da Família – ESF I Pedro Alves 
de Lima 
Agente Comunitário de Saúde Estratégia 
Saúde da Família – ESF III Benedita 
Gomes da Silva 

Objetiva + 
Checagem 

de Pré-
requisitos 

10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

10 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 
disposto nos 
Capítulos 7 e 10 
deste Edital. 

Agente Fiscal 
Escriturário 
Fiscal da Divisão Especial 
Lubrificador 
Orientador Social 

Objetiva 
10 Língua Portuguesa 

10 Matemática 
10 Conhecimentos 

Específicos 

Conforme 
disposto no 
Capítulo 7 deste 
Edital. 

Eletricista 
Mecânico 
Operador II 

Objetiva + 
Prática 

10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

10 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 
disposto nos 
Capítulos 7 e 9 
deste Edital. 

 
 

Ensino superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

Assistente em Administração Pública 
Contador 
Dentista 
Enfermeiro do PSF 
Fonoaudiólogo 
Psicólogo NASF 

Objetiva 
15 Língua Portuguesa 

05 Matemática 
20 Conhecimentos 

Específicos 

Conforme 
disposto no 
Capítulo 7 deste 
Edital. 

Médico do PSF Objetiva 
10 Língua Portuguesa 
10 Políticas de Saúde 

10 Conhecimentos 
Generalistas 

Conforme 
disposto no 
Capítulo 7 deste 
Edital. 

Professor PEB I 
Objetiva + 

Títulos 
15 Língua Portuguesa 

05 Matemática 
20 Conhecimentos 

Específicos 

Conforme 
disposto nos 
Capítulos 7 e 8 
deste Edital. 

 
5.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo 
conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e/ou de Conhecimentos Específicos (POCE), 
conforme o cargo. 
5.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, 
terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
5.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 8 deste Edital. 
5.5. A prova prática será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
5.6. A checagem de pré-requisitos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10 deste Edital. 
 

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 

 
6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Iepê/SP, na data prevista de 29 de setembro de 2019, de acordo com a divisão dos 
períodos estabelecidos no item 6.1.1 deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação 
para as Provas Objetivas a ser publicado no Jornal de circulação regional e divulgado através da Internet no endereços eletrônicos 
www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
6.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 
 

PERÍODO DE APLICAÇÃO CARGOS 

A 

Agente Comunitário de Saúde Estratégia Saúde da Família – ESF I Pedro Alves de Lima 
Agente Comunitário de Saúde Estratégia Saúde da Família – ESF III Benedita Gomes da Silva 
Agente Fiscal 
Eletricista 
Fiscal da Divisão Especial 
Lubrificador 
Mecânico 
Operador II 
Orientador Social 
Assistente em Administração Pública 
Contador 
Dentista 
Enfermeiro do PSF 
Fonoaudiólogo 
Médico do PSF 
Professor PEB I 
Psicólogo NASF 
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PERÍODO DE APLICAÇÃO CARGOS 

B 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Auxiliar Geral de Obras 
Carpinteiro 
Escriturário 
Inspetor de Alunos 
Marceneiro 
Merendeira 
Motorista 
Pedreiro 
Vigia 

 
6.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Iepê/SP, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. reserva-se do direito realizar a aplicação das provas em mais de uma data, não assumindo, entretanto, nem 
a RBO e nem o Município de Iepê, qualquer responsabilidade quanto ao custo de transporte e alojamento desses candidatos. 
6.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 18 de 
setembro de 2019, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br, em que local e 
horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
6.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição do 
candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para 
pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br. 
6.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 6.1 deste Capítulo. 
6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
6.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia da 
realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
6.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo/ área de abrangência e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo 
telefone (11) 2386-5387, das 9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
6.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua 
ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br 
e www.iepe.sp.gov.br desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 4 deste Edital. 
6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 6.5 deste Capítulo, será o único responsável pelas 
consequências ocasionadas pela sua omissão. 
6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela 
Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem 
como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 
9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 
6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou 
à assinatura do portador. 
6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
6.6. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pela RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  
6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fones 
de ouvido, bem como protetores auriculares. 
6.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
6.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão 
fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato. 
6.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da 
folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio de prova. 
6.8.5. O descumprimento dos itens 6.8.3.2 e 6.8.4 implicará na eliminação do candidato.  



 MUNICÍPIO DE IEPÊ/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 
6.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.  
6.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha 
ao Concurso Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico. 
6.9. Quanto às Provas: 
6.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  
6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas 
leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
6.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura. 
6.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas, bem como 
a conferência do material entregue pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., para a realização da prova. 
6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.  
6.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 
6.11.1. Após o período de 2 (duas) horas, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala 
as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de 
Questões. 
6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridos 30 (trinta) minutos. 
6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 
6.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
6.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6, alínea “b”, deste Capítulo; 
6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 6.12, 
deste capítulo;  
6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, 
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;  
6.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
6.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas objetivas, incluindo os sinais 
sonoros referentes a alarmes; 
6.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
6.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
6.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e 
seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
6.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
6.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
6.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
6.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso 
Público. 
6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
6.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer 
em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
6.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de 
uma fiscal. 
6.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
6.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público. 
6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala 
de prova. 
6.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
6.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A 
equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
6.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua 
prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
6.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de 
excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
6.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
6.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal 
Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos 
constante no item 6.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso.  
6.25. Ao final da prova, os 2(dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, devendo todos 
assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de eliminação do 
certame. 
6.26. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro deverá solicitar ao fiscal da sala sua saída e este designará um fiscal 
volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio durante todo o percurso. 
6.27. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br em data a 
ser comunicada no dia da realização das provas. 
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7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.  
7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de 
questões acertadas. 
7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
7.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
8.1. Concorrerão à prova de Títulos somente os candidatos habilitados nas provas objetivas para o cargo de Professor PEB I, conforme 
estabelecido no Capítulo 7 deste Edital. 
8.1.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso. 
8.2. O candidato deverá enviar os documentos abaixo, via postal por Sedex ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para a empresa RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Itaipu, nº 439, Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, até o dia útil 
subsequente ao término das inscrições, identificando o nome do Concurso Público, no envelope: Concurso Público Nº 01/2019 – Município de 
Iepê - Títulos: 
a) Cópia reprográfica dos Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; 
b) Cópia do Documento de Identificação (RG); e 
c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo V deste Edital, em via original, identificado, preenchido com os Títulos a 
serem enviados e assinado. 
8.2.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pelo comprovante de postagem emitido pelos Correios, onde consta o número de 
identificação do objeto.  
8.2.2. Após o prazo estabelecido no item 8.2 não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese. 
8.2.3. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. Não serão aceitos documentos originais. 
8.3. Enviada a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
8.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos 
por estabelecimento e instituições de ensino regularizadas perante os órgão e entidades oficiais de ensino estaduais e federais, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
8.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões deverão estar acompanhados do respectivo histórico 
escolar, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento. 
8.4.2. Os certificados de Pós Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão estar de acordo com a 
Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007. 
8.4.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a data de conclusão e 
a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
8.4.4. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 
8.4.5. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor 
juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
8.6. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
8.7. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
8.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 7 (sete) pontos. 
8.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
8.10. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 
TABELA DE TÍTULOS 

 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVAÇÃO 

a) Doutorado na área da Educação - Pós 
Graduação Stricto Sensu, concluído até a 
data de apresentação dos títulos. 

3 pontos 3 pontos 
Cópia do Diploma devidamente registrado ou de Certificado/ 
Certidão/ Declaração de conclusão de curso, acompanhado(a) 
da cópia do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado na área da Educação - Pós 
Graduação Stricto Sensu, concluído até a 
data de apresentação dos títulos. 

2 pontos 2 pontos 
Cópia do Diploma devidamente registrado ou de Certificado/ 
Certidão/ Declaração de conclusão de curso, acompanhado(a) 
da cópia do respectivo Histórico Escolar. 

c) Pós Graduação Lato Sensu 
(especialização) na área da Educação, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos. 

1 ponto 2 pontos 

Cópia do Certificado, Certidão ou Declaração de conclusão do 
Curso, indicando o número de horas e período de realização 
do curso. No caso de Declaração ou Certidão de conclusão de 
curso, estas devem vir acompanhadas da cópia do respectivo 
Histórico Escolar. 

 

9. DA PROVA PRÁTICA 

 
9.1. A Prova Prática (PP) para os cargos de Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar Geral de Obras, Carpinteiro, Eletricista, 
Mecânico, Motorista, Operador II e Pedreiro será aplicada, na cidade de Iepê/SP, em data, local e horário a serem comunicados através do edital 
de convocação para a prova prática, que será publicado no Jornal de circulação regional e divulgada através da Internet nos endereços eletrônicos 
www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br. 
9.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
9.1.2. Ao candidato só será permitida a participação na prova prática na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 9.1, deste capítulo. 
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9.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  
9.3. Para a realização da Prova Prática somente serão convocados os candidatos habilitados e com as maiores e primeiras pontuações da Prova 
Objetiva, de acordo com quantidade abaixo especificada, acrescidos dos candidatos empatados com a mesma pontuação do último candidato na 
quantidade abaixo. Serão convocados, ainda, os candidatos com deficiência inscritos na forma do Capítulo 4 e habilitados na forma do Capítulo 7 
deste Edital, com as maiores e primeiras pontuações da Prova Objetiva em sua lista específica de acordo com quantidade abaixo especificada, 
acrescidos dos candidatos com deficiência empatados com a mesma pontuação do último candidato na quantidade abaixo: 
 

Cargo  
C N H - Carteira Nacional de 

Habilitação 
Nº. de candidatos convocados 

(ampla concorrência) 
Nº. de candidatos convocados 
(candidatos com deficiência) 

Auxiliar de Enfermagem --- 50 03 

Auxiliar de Serviços Gerais --- 50 03 

Auxiliar Geral de Obras --- 50 03 

Carpinteiro --- 50 03 

Eletricista --- 50 03 

Mecânico --- 50 03 

Motorista D 50 03 

Operador II C 50 03 

Pedreiro --- 50 03 

 
9.3.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para as provas práticas, conforme previsto no item 9.3, serão 
excluídos do Concurso Público. 
9.4. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no concurso serão convocados para realizar a prova prática e participarão 
desta fase conforme o que estabelece o item 4.6, deste Edital. 
9.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento 
oficial de identidade original. 
9.5.1.  Além do documento oficial de identidade original, os candidatos ao cargo de Motorista e Operador II deverão apresentar a CNH - Carteira 
Nacional de Habilitação original, na categoria indicada no item 9.3 acima, em validade e de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de 
Trânsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH.  
9.5.2. Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese alguma qualquer tipo de protocolo da habilitação. 
9.6. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente 
das atividades.  
9.6.1. O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos terceiros, conforme a Legislação de Trânsito 
vigente. 
9.7. A Prova Prática terá caráter classificatório e eliminatório e terá o valor máximo de 100 (cem) pontos. 
9.7.1. Será considerado habilitado (APTO) na Prova Prática o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
9.7.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado (INAPTO) na Prova Prática será eliminado do Concurso Público. 
9.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
9.9. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para a prova prática. 
9.10. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso. 
9.11. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadores e demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou 
transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso. 
9.12. Os critérios de avaliação da Prova Prática são: 
 
a) Para o cargo de Auxiliar de Enfermagem: 

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO 

1 - Identificação do paciente  0 a 10 pontos 

15 min 

2 – Assepsia do profissional 0 a 20 pontos 

3 - Organização  0 a 10 pontos 

4 – Uso correto dos materiais  0 a 20 pontos 

5 – Realização correta dos procedimentos solicitados.  0 a 40 pontos 

TOTAL DE PONTOS E TEMPO 100 pontos 

 
b) Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 

TAREFA PONTUAÇÃO 

1 - Utilizar os materiais, produtos e ferramentas/equipamentos corretos. 0 a 20 pontos 

2 - Realizar corretamente a tarefa solicitada (limpeza e/ou varrição de vias 
públicas e demais dependências de edificações públicas). 

0 a 30 pontos 

3 - Identificação de materiais, produtos e ferramentas/equipamentos utilizados na 
tarefa. 

0 a 30 pontos 

4 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) corretos. 0 a 20 pontos 

TOTAL DE PONTOS  100 pontos 

TOTAL DE TEMPO PARA REALIZAÇÃO 15 min 

 
c) Para o cargo de Auxiliar Geral de Obras: 

TAREFA PONTUAÇÃO 
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TAREFA PONTUAÇÃO 

1- Encabar enxada. 
0 a 10 pontos 

2 - Amolar ferramentas. 
0 a 10 pontos 

3 - Identificação de materiais, produtos e ferramentas/equipamentos utilizados na 
tarefa. 

0 a 30 pontos 

3 - Capinar uma determinada área. 
0 a 10 pontos 

4 - Coletar o material capinado e pedra ou área levá-los para outro local, utilizando 
pá, enxada ou carrinho de mão. 

0 a 10 pontos 

6 - Colocar a coleta no local adequado. 
0 a 10 pontos 

7 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) corretos. 
0 a 20 pontos 

TOTAL DE PONTOS  100 pontos 

TOTAL DE TEMPO PARA REALIZAÇÃO 30 min 

 
d) Para os cargos de Carpinteiro, Eletricista e Mecânico: 

TAREFA PONTUAÇÃO 

1 - Utilizar os materiais, produtos e ferramentas/equipamentos corretos. 0 a 20 pontos 

2 - Realizar corretamente a(s) tarefa(s) solicitada(s). 0 a 30 pontos 

3 - Identificação de materiais, produtos e ferramentas/equipamentos utilizados na 
tarefa. 

0 a 30 pontos 

4 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) corretos. 0 a 20 pontos 

TOTAL DE PONTOS  100 pontos 

TOTAL DE TEMPO PARA REALIZAÇÃO 30 min 

 
e) Para o cargo de Motorista: 

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO 

1- Percorrer o trajeto, inicialmente definido, 
observando a legislação de trânsito, a segurança 
própria, dos acompanhantes e de terceiros, condução 
defensiva e também a que melhor conserve o 
veículo. 

0 a 50 pontos 

12 min 

2 - Num espaço determinado realizar manobras a 
serem definidas. 

0 a 25 pontos 

3 - Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água, 
bateria, combustível, painel de comando, pneus e 
demais itens. 

0 a 25 pontos 3 min 

TOTAL DE PONTOS E TEMPO 100 pontos 15 min 

 
f) Para o cargo de Operador II: 

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO 

1- Num espaço determinado realizar manobras a 
serem definidas. 

0 a 75 pontos 15 min 

2 - Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água, 
bateria, combustível, painel de comando, pneus e 
demais itens. 

0 a 25 pontos 5 min 

TOTAL DE PONTOS E TEMPO 100 pontos 20 min 

 
g) Para o cargo de Pedreiro: 

TAREFA PONTUAÇÃO 

1 - Utilizar as ferramentas corretas para a realização para realização dos serviços 
que serão realizados. 

0 a 10 pontos 

2 - Produzir/preparar material a ser utilizado nos serviços que serão solicitados. 0 a 10 pontos 

3 - Aferir as condições de medidas, nível e prumo do serviço executado. 0 a 30 pontos 

4 - Interpretação do projeto. 0 a 10 pontos 
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5 - Avaliação do acabamento do serviço solicitado. 0 a 20 pontos 

6 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´S) corretos e realizar 
corretamente a sinalização do local de trabalho. 

0 a 20 pontos 

TOTAL DE PONTOS  100 pontos 

TOTAL DE TEMPO PARA REALIZAÇÃO 40 min 

 
 

10. DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS 

 
10.1. O candidato considerado habilitado na Prova Objetiva para o cargo de Agente Comunitário de Saúde (todas as áreas de abrangência), 
conforme estabelecido no Capítulo 7 deste Edital, será convocado para a Checagem dos Pré-requisitos e deverá entregar a comprovação que 
reside na área de abrangência em que se inscreveu desde a publicação deste Edital do Concurso Público, em horário e local estipulado no Edital 
de Convocação para entrega de Documentação. 
10.1.1. A convocação para checagem de pré-requisito será publicada oficialmente no Jornal de circulação regional e divulgada através da Internet 
nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br, contendo informações quanto à data, horário e local.  
10.2. A checagem de pré-requisito será realizada em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, artigo 6º, 
Inciso I e será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Iepê. 
10.3. O candidato convocado para a comprovação dos pré-requisitos deverá entregar UM ENVELOPE LACRADO, devidamente identificado com o 
nome do candidato, o cargo, a área de abrangência, o número de inscrição e o nome do concurso – CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITO – 
Concurso Público - Município de Iepê - 01/2019, contendo os seguintes documentos: 
a) documento de identidade (RG) – frente e verso (cópia simples); 
b) Cópia autenticada do comprovante de endereço: (contas de água, energia, telefone, etc.), fatura de cartão de crédito ou extrato/demonstrativo 
bancário ou, ainda, declaração anual do IRPF, em seu próprio nome, com data de até 90 (noventa) dias anteriores à data de publicação deste 
Edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, 
avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que acompanhado de 
cópia da certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso de cônjuge, deverá também ser apresentada a comprovação da união, 
através de certidão de casamento ou declaração estável. No caso de aluguel, apresentar cópia do contrato de locação, com firma reconhecida no 
nome da pessoa que consta o comprovante de residência, com data anterior à data de publicação deste Edital. Na falta do contrato de locação, 
apresentar declaração da pessoa que tem o nome no comprovante de residência, afirmando que o pretendente ao cargo reside no endereço, com 
firma reconhecida, conforme modelo constante no Anexo VI, deste Edital. 
10.3.1. O(s) documento(s) entregue(s) não será (ão) devolvido(s) ao candidato sob hipótese alguma. 
10.3.2. Caso haja necessidade, o Município de Iepê poderá solicitar documentos complementares e/ou realizar visita domiciliar para comprovação 
de endereço do candidato. 
10.4. Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não entregou as 
cópias dos documentos no dia e horário determinado no cronograma no Edital de Convocação para entrega de Documentação. 
10.5. A documentação referente ao pré-requisito será analisada por uma Comissão formada por membros do Município de Iepê /SP. 
10.6. A referida Comissão não se responsabiliza por envelopes entregues e que não contenham nenhum documento em seu interior; 
10.7. As cópias reprográficas dos documentos dos candidatos que não atenderem os pré-requisitos exigidos para a participação no Concurso 
Público serão incineradas após a homologação dos resultados finais. 
10.8. O candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprovação dos pré-requisitos ou que entregar em desacordo com o 
estabelecido no item 10.3 e respectivas alíneas será eliminado do Concurso Público, mesmo que tenha sido habilitado na prova objetiva. 
 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 
11.1. A nota final de cada candidato será IGUAL: 
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova de títulos para o cargo de Professor PEB I; 
b) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova prática para os cargos de Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Auxiliar Geral de Obras, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico, Motorista, Operador II e Pedreiro; 
c) ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais cargos. 
11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo/ área de abrangência. 
11.3. O resultado deste concurso público será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a 
reserva de vagas às pessoas com deficiência. 
11.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Jornal de circulação regional e divulgado na Internet nos endereços eletrônicos 
www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 12. Dos Recursos deste Edital.  
11.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos. 
11.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br e publicado no 
Jornal de circulação regional.  
11.6.1. Serão publicados no Jornal de circulação regional apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação no Concurso Público. 
11.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, pelo prazo de 3 
(três) meses, a contar da data de sua publicação. 
11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  
11.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
11.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (POCE); 
11.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
11.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 11.7 e subitens deste Capítulo, deverá 
ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo/ área de abrangência. 
11.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo ao Município de Iepê o 
direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os 
candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de 
trabalho. 
 

12. DOS RECURSOS 
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12.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis ininterruptos para fazê-
lo, com início no dia seguinte à publicação do evento, o qual deverá ser endereçado à Comissão Fiscalizadora do Concurso Público. 
12.2. O recurso deverá ser individual, feito por escrito e em formulário próprio para recursos, conforme Anexo IV, devidamente fundamentado, 
constando o nome do candidato, a opção do cargo/ área de abrangência, o número de inscrição, o número da questão (em caso de recurso contra 
gabarito) e telefone, dirigido à Comissão Fiscalizadora do Concurso Público e protocolado, pelo próprio candidato (ou respectivo procurador, por 
meio de procuração com firma reconhecida), junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Iepê – Rua Minas Gerais, nº 274 – Centro, 
Iepê / SP, das 8h às 11h  e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
12.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e 
argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação.  
12.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado no subitem 12.2. 
12.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
12.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento disposto nas alíneas do item 12.1, deste Capítulo. 
12.7. Recebido o recurso, a Comissão Fiscalizadora do Concurso Público enviará os recursos à empresa RBO, que decidirá pela manutenção ou 
não do ato recorrido e informará a Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, que dará ciência da referida decisão ao interessado. 
12.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo. 
12.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Escrita Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será 
atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de 
terem recorrido ou não. 
12.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 
para aprovação. 
12.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em 
face do disposto no item 12.9.  
12.11. A Comissão Organizadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 
 

13. DA NOMEAÇÃO 

 
13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade do 
Município de Iepê, dentro do prazo de validade do certame. 
13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. O Município de Iepê reserva-se o 
direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público. 
13.3. A nomeação dos candidatos será regida pelos preceitos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Iepê – Lei Municipal nº 13/09 e 
respectivas atualizações. 
13.3.1. A nomeação dos aprovados neste concurso público obedecerá à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com deficiência. 
13.4. A convocação será realizada por meio de publicação no Jornal de publicação dos atos oficiais do Município de Iepê e divulgação no 
endereço eletrônico www.iepe.sp.gov.br, devendo o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Iepê no prazo estabelecido.  
13.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar originais e cópias dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil); Certidão de 
Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral; Certificado de Reservista ou 
Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1 (uma) foto 3x4 recente e colorida; Inscrição no 
PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de 
Residência (emitido há, no máximo, 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovação de 
experiência, se requerido pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional, se exigido para o 
cargo; Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e na categoria exigida na Tabela I do Capítulo 1 deste edital, se for o caso; Certidão de 
Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; Certidão negativa de 
Distribuições/ Antecedentes Criminais da Justiça Comum e Federal (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da 
apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou 
função pública em qualquer esfera do governo, apresentar declaração constando o nome do cargo, carga horária e horário de trabalho emitida 
pelo setor competente do órgão; e outras declarações ou documentações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Iepê. 
13.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego público remunerado, 
em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
13.5.2. A comprovação da experiência exigida nos requisitos mínimos da Tabela I do Capítulo 1, dar-se-á por meio de:  
a) anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou  
b) declaração ou certidão da empresa onde presta ou prestou serviços ou Contrato de Trabalho, desde que contenham o cargo ou função 
exercidos pelo candidato, que deverão ser compatíveis com o cargo ao qual está concorrendo, contendo a descrição das atribuições, em papel 
timbrado, com CNPJ e assinatura do responsável da empresa ou do Setor de Recursos Humanos, com firma reconhecida.  
13.5.2.1. Não será considerado, para a comprovação da experiência, o tempo de estágio ou trabalho voluntário. 
13.5.3. Caso haja necessidade, o Município de Iepê poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
13.5.4. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original. 
13.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida neste Edital, 
serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que 
concorrem. 
13.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pelo Município de Iepê, de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas. 
13.6.2. O candidato com deficiência, aprovado no concurso, será submetido à perícia médica oficial do Município de Iepê. 
13.7. O não comparecimento ao exame médico/ perícia médica oficial do Município, bem como à posse, na data agendada pelo Município de Iepê 
caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do concurso. 
13.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pelo Município de Iepê acarretarão na exclusão do 
candidato deste concurso. 
13.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Iepê, conforme estabelecido no subitem 13.4 e no prazo estipulado pelo 
Município de Iepê ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de 
sua classificação no concurso. 
13.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
13.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do concurso. 
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13.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo por meio de 
Termo de Desistência. 
13.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Iepê, conforme o disposto nos itens 14.8 e 14.9 
do Capítulo 14 deste Edital. 
13.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de posse, não 
possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso Público 
serão publicados, por meio de extrato, no Jornal de circulação regional e divulgados, na íntegra, na Internet nos endereços eletrônicos 
www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
14.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 
14.3. O Município de Iepê e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia dos 
candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 
14.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
14.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.6. Caberá ao Município de Iepê a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
14.6.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a 
Classificação Final e o Termo de Homologação do referido cargo, publicados no Jornal de circulação regional e divulgados na Internet nos 
endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br. 
14.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no 
Jornal de circulação regional, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.iepe.sp.gov.br. 
14.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., situada à Rua 
Itaipu, nº 439 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, 
junto à sede da Prefeitura do Município de Iepê, situada à Rua Minas Gerais, 274 – Centro, Iepê - SP - CEP 19640-000, aos cuidados do 
Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido de documento original com foto)  ou por meio de correspondência com aviso de 
recebimento, apresentando cópia autenticada do documento de identificação com foto e declaração de mudança de endereço com 
reconhecimento de assinatura. 
14.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, 
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado. 
14.10. O Município de Iepê e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 
14.10.1. Endereço não atualizado. 
14.10.2. Endereço de difícil acesso. 
14.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato. 
14.10.4. Correspondência recebida por terceiros. 
14.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do 
próprio candidato. 
14.12. O Município de Iepê, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem 
como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
14.13. O Município de Iepê e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
14.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
14.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
14.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada para 
aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se 
assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida 
pela Comissão Fiscalizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, 
penal e administrativa. 
14.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos do Município de Iepê. 
14.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público do Município de Iepê e pela RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público. 
 
Iepê, 9 de agosto de 2019. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IEPÊ/ SP 
Murilo Nóbrega Campos - Prefeito 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 
 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Agente Comunitário de Saúde 
Estratégia Saúde da Família – ESF I 
Pedro Alves de Lima 

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; I - Trabalhar 
com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;  - Cadastrar todas as 
pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;  - Orientar as famílias quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; - Realizar atividades programadas e de atenção à 
demanda espontânea; - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a 
equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior 
necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma 
visita/família/mês; - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  - Desenvolver atividades de 
promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 
comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e  - Estar em contato 
permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à 
prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem 
como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer 
outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantado pelo governo federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da 
equipe. É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, 
desde que vinculadas às atribuições acima. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos 
de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Participar 
reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da 
equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação na atenção básica; Participar das atividades de 
educação permanente;  Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais. - emitir declarações, participar de relatórios e documentação 
relacionados ao atendimento do usuário quando solicitados por órgãos judiciais e/ou públicos, 
como o conselho tutelar, entre outros - realizar atividades de educação em saúde e campanhas 
de promoção e prevenção. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, 
particularidades do Município  ou designações superiores. 

Agente Comunitário de Saúde 
Estratégia Saúde da Família – ESF 
III Benedita Gomes da Silva  

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; I - Trabalhar 
com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;  - Cadastrar todas as 
pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;  - Orientar as famílias quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; - Realizar atividades programadas e de atenção à 
demanda espontânea; - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a 
equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior 
necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma 
visita/família/mês; - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  - Desenvolver atividades de 
promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 
comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e  - Estar em contato 
permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à 
prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem 
como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer 
outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantado pelo governo federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da 
equipe. É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, 
desde que vinculadas às atribuições acima. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos 
de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Participar 
reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da 
equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação na atenção básica; Participar das atividades de 
educação permanente;  Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais. - emitir declarações, participar de relatórios e documentação 
relacionados ao atendimento do usuário quando solicitados por órgãos judiciais e/ou públicos, 
como o conselho tutelar, entre outros - realizar atividades de educação em saúde e campanhas 
de promoção e prevenção. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, 
particularidades do Município  ou designações superiores. 

Agente Fiscal Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística 
concernente a edificações particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de 
construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; 
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CARGO ATRIBUIÇÕES 

verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não 
estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; 
intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores da legislação 
urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, 
capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não 
permitido; efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais 
estabelecidas pelo Código de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da 
prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no município; efetuar levantamento de terrenos e 
loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços 
executados; expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da 
legislação do Código Tributário do Município; verificar a regularidade do licenciamento de 
atividades comerciais, e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício 
desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar o 
horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem 
como a observância das escalas de plantão das farmácias; realizar vistorias para fins de 
acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do 
licenciamento; verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais; intimar, notificar, 
autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas 
municipais; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em locais 
permitidos; verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a 
permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; 
verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de 
publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e 
outros; aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados 
ou abandonados em ruas e logradouros públicos; receber as mercadorias aprendidas e guardá-
las em local determinado, devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; 
verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos 
ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e 
logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de 
espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de 
documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as violações às 
normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, 
auto falantes, bandas de música, entre outras; efetuar levantamento sócio econômico em 
processos de licença ambulante; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a 
chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar plantões 
noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem 
como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição temporária ou 
definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, 
causam incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente; realizar sindicâncias especiais 
para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; entregar quando 
solicitadas notificações e correspondências diversas; Executar outras tarefas compatíveis com 
as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações superiores.  

Assistente em Administração 
Pública 

- Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças, 
logísticas, tributação, compras, empenho, tesouraria, secretaria e prestação de contas, 
atendendo usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados. - 
Elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos 
diversos setores da administração; participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, 
levantamentos, planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho; redigir ou 
participar da redação de correspondências, pareceres, ofícios, memorandos, documentos legais 
e outros significativos para o órgão; digitar ou determinar a digitação de documentos redigidos e 
aprovados; operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, 
alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; estudar processos referentes 
a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções; 
coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros e outros documentos 
em arquivos específicos; interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de 
administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; elaborar, sob 
orientação, quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral; 
elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou 
normas da unidade administrativa; realizar, sob orientação específica, coleta de preços e 
concorrências públicas e administrativas para aquisição de material; orientar e supervisionar as 
atividades de controle de estoque, a fim de assegurar a perfeita ordem de armazenamento, 
conservação e níveis de suprimento; classificar contabilmente todos os documentos 
comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de  acordo com o 
plano de contas da Prefeitura; efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, 
bem como cálculos de acréscimos por atraso no pagamento dos mesmos; preparar relação de 
cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, especificando os saldos, para facilitar o 
controle financeiro; controlar a movimentação de recursos e o ingresso de receitas; verificar o 
cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, 
para apoiar a administração dos recursos financeiros da Prefeitura; prestar informações de 
caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo recados; realizar, sob 
orientação específica, cadastramento de imóveis e estabelecimentos comerciais, a fim de que o 
Município possa recolher tributos; averbar e conferir documentos contábeis; auxiliar na 
elaboração e revisão do plano de contas da Prefeitura; escriturar contas correntes diversas; 
examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações; auxiliar na feitura 
global de contabilidade dos diversos impostos, taxas e demais componentes de receita; conferir 
documentos de receita, despesa e outros; fazer a conciliação de extratos bancários, 
confrontando débitos e créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a 
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correção; fazer levantamento de contas para fins de elaboração de balancetes, balanços, 
boletins e outros demonstrativos contábil-financeiros; auxiliar na análise econômico-financeira e 
patrimonial da Prefeitura; coligir e ordenar os dados para elaboração do Balanço Geral; executar 
ou supervisionar o lançamento das contas em movimento, nas fichas e livros contábeis; 
controlar estoques de materiais, inspecionando o recebimento e a entrega, bem como 
verificando os prazos de validade dos materiais perecíveis e a necessidade de ressuprimento 
dos estoques; colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços nas 
unidades da Prefeitura; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da 
classe; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município  ou designações superiores.  

Auxiliar de Enfermagem Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;- Participar das 
atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão 
na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc.);  - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea;  - Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 
planejamento da equipe;  - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; e  - Contribuir, participar e realizar atividades de educação 
permanente. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local; Participar das reuniões de equipes a fim de 
discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação 
na atenção básica; Participar das atividades de educação permanente; Promover a mobilização 
e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; Realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. - emitir declarações, participar 
de relatórios e documentação relacionados ao atendimento do usuário quando solicitados por 
órgãos judiciais e/ou públicos, como o conselho tutelar, entre outros - realizar atividades de 
educação em saúde e campanhas de promoção e prevenção. Executar outras tarefas 
compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações 
superiores. 

Auxiliar de Serviços Gerais Executar serviços de limpeza geral nos Departamentos Municipais, efetuando a limpeza e 
higienização da cozinha, banheiros e outras dependências da unidade, lavando pisos, calçadas, 
janelas ou vitrôs, peças, azulejos e outros, salas de atendimento, espanando, varrendo, lavando 
ou encerando dependências, móveis utensílios, lousas e instalações, para manter em condições 
de higiene e limpeza para assegurar o asseio, e o bem-estar de seus ocupantes. Preparar e 
servir café, chá, sucos e água, para atender os funcionários e os visitantes da  unidade. 
Receber, armazenar e controlar estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, 
requisitando a sua reposição sempre que necessário, conserva a limpeza de vias públicas e 
praças municipais por meio de varrição e coleta de lixo, coleta de resíduos, lixo orgânico, lixo 
reciclável, limpeza das bocas de lobo, recolhimentos de galhos e entulhos. Executar outras 
tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações 
superiores. 

Auxiliar Geral de Obras Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando 
carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou remoção daqueles 
materiais. Escavar valas e fossas, extrair terras, permitindo a execução de fundações, o 
assentamento de canalizações ou tubulações para água ou rede elétricas, ou a execução de 
obras similares. Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, 
limpando-as e arrumando-as de acordo com as instruções. Auxiliar pedreiros, carpinteiros, 
operadores de equipamentos pesados, bem como no carregamento e descarregamento de 
materiais de construção, preparação de canteiros de obras e limpeza de áreas de trabalho, 
verificação de condições de uso e reparação de eventuais defeitos mecânicos nos 
equipamentos utilizados, Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas ou 
recapeadas. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município  ou designações superiores. 

Carpinteiro Efetuar trabalhos gerais de carpintaria, cortando e armando, instalando e reparando peças de 
madeira para confeccionar conjuntos ou peças de edificações, obras e cenários ou efetuar a 
manutenção das mesmas. Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo 
ou especificações para estabelecer a sequência das operações a serem executadas; Conferir 
medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo com os trabalhos a serem 
realizados; Afiar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens 
faltantes para providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; 
Remover materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços; Zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de 
trabalho; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar outras tarefas 
compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações 
superiores. 

Contador Organiza e dirige os trabalhos contábeis da Prefeitura Municipal, supervisionando, planejando e 
orientando a sua execução para apurar o orçamento e as condições patrimoniais e financeiras 
da instituição. Planeja os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de 
registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e financeiro; 
Confere e assina balanços, balancetes e outros documentos contábeis em geral; Acompanha 
regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais verificando se não há erros; 
Supervisiona os trabalhos de contabilização, analisando-os e orientando seu processamento, 
para assegurar o cumprimento do plano de contas adotado pela Prefeitura; Procede ou orienta a 
classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos e bens 



 MUNICÍPIO DE IEPÊ/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 
CARGO ATRIBUIÇÕES 

de serviço; Organiza balancetes, balanços demonstrativos de contas, aplicando as normas 
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e 
financeira do órgão; Participa da elaboração do orçamento programa, fornecendo os dados 
contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; Controla e participa dos trabalhos de 
análise e conciliação de contas, conferindo resultados; Planeja e executa auditorias contábeis, 
efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos, para assegurar o cumprimento 
as exigências legais e administrativas; Elabora anualmente relatório analítico sobre a situação 
patrimonial econômica e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos; Faz apropriação 
de custos e bens de serviços, bem como supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e 
depreciação de veículos, máquinas do patrimônio municipal em geral; Assessora a direção dos 
departamentos, em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres, 
contribuindo para a correta elaboração de política e instrumentos de ação nas referidas divisões; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras tarefas compatíveis 
com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações superiores. 

Dentista Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; Participar do 
acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, 
procedendo à primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de 
informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, 
proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; - Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o 
perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal;  - Realizar a 
atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com 
resolubilidade;  - Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares;  - Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  - Coordenar e participar de 
ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;  - 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;  - 
Realizar supervisão técnica do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); e  
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
UBS. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local; Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em 
conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à 
readequação do processo de trabalho; Garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas de informação na atenção básica; Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, 
integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; Participar das atividades de 
educação permanente; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais. - emitir declarações, participar de relatórios e documentação 
relacionados ao atendimento do usuário quando solicitados por órgãos judiciais e/ou públicos, 
como o conselho tutelar, entre outros - realizar atividades de educação em saúde e campanhas 
de promoção e prevenção. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, 
particularidades do Município  ou designações superiores. 

Eletricista (realizar serviços de reparos, instalações e manutenção de redes de baixa tensão e ligações 
nos logradouros públicos; planejar o trabalho a ser realizado, consultando plantas ou esquemas, 
requisitos e outras informações para estabelecer o roteiro das tarefas; - examinar máquinas, 
instalações e equipamentos elétricos, valendo-se dos planos de montagem, requisitos e de 
instrumentos adequados, localizando e identificando defeitos; limpar e reparar transformadores 
de baixa tensão, disjuntores e outros elementos e componentes elétricos; efetuar ligações 
provisórias de energia elétrica em equipamentos portáteis, aparelhos de testes e solda e em 
máquinas diversas, instalando fios e demais componentes, permitindo sua utilização em 
trabalhos de natureza temporária ou eventual; proceder à instalação, reparo ou substituição de 
tomadas, fios, lâmpadas e interruptores, utilizando equipamentos adequados, atendendo as 
necessidades de consumo de energia elétrica; executar trabalhos em rede eletrônica; montar 
máquinas e aparelhos elétricos; realizar orçamentos e requisições de materiais; realizar a 
manutenção de aparelhos e utensílios elétricos; executar serviços elétricos relacionados com o 
sistema de telefonia, informática e outros; executar serviços relacionados com redes elétricas de 
baixa tensão;  executar a manutenção preventiva e emergência em redes de distribuição 
secundárias e no sistema de iluminação pública, como: substituição de elos fusíveis, cartuchos, 
chaves, isoladores, lâmpadas, relés e reatores, instalar e efetuar pequenos reparos em relógio 
digital de controle de ponto; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, 
particularidades do Município  ou designações superiores. 
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Enfermeiro do PSF Enfermeiro: - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;   - 
Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), 
em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade; Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades 
de saúde, procedendo à primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, 
coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de 
cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-se pela continuidade da 
atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  - Realizar consulta de enfermagem, 
procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e 
encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços em situações desde que 
previamente estabelecido em programa de saúde ou em rotina aprovada pela instituição de 
saúde;  - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  - Planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da 
equipe; - Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem e outros membros da equipe;  - Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da UBS. Realizar busca ativa e notificar doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 
Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das 
ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Acompanhar e avaliar 
sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; 
Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na atenção básica; 
Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de 
diferentes formações; Participar das atividades de educação permanente; Promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar 
parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. - emitir 
declarações, participar de relatórios e documentação relacionados ao atendimento do usuário 
quando solicitados por órgãos judiciais e/ou públicos, como o conselho tutelar, entre outros, - 
realizar atividades de educação em saúde e campanhas de promoção e prevenção. Executar 
outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou 
designações superiores. 

Escriturário Digitar relatórios e demais correspondências, atendendo as exigências de padrões estéticos, 
visando a transcrição fornecida pela chefia. Organizar e manter atualizado o arquivo de 
documentos da unidade, classificando-os por assunto, ordem alfabética, visando a agilização de 
informações. Redigir memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos, 
assegurando-se o funcionamento do sistema de comunicação. Protocolar documentos, 
comunicar o superior imediato da necessidade de compras e reposição de materiais de uso do 
Departamento. Organizar e armazenar material e produtos, identificando-os e determinando sua 
acomodação de forma adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada. Zelar pela 
conservação do material estocado, providenciar as condições necessárias para evitar 
deterioramento e perda. Realizar trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, 
bem como a escrituração de livros, documentos e fichas, examinando os pedidos de material e 
respectiva documentação providenciando os atendimentos, determinando previsões de estoque 
e verificando toda a escrita do setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de 
interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade e encaminhar para o 
Departamento de Administração e Finanças para a realização do pagamento. Executar outras 
tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações 
superiores.  

Fiscal da Divisão Especial Suporte e apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e 
controle das instalações físicas, da produção e da comercialização de alimentos, medicamentos 
e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas públicas municipais respectivos a 
essas atividades; fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes comunitários de saúde, 
juntamente a equipe da vigilância sanitária municipal e equipe municipal de controle de 
arboviroses; orientação aos agentes e ao público em geral; e execução de outras atividades 
finalísticas inerentes ao exercício do setor de vigilância em saúde. Inspeção e fiscalização 
sanitária; Lavratura de auto de infração sanitária; Instauração de processo administrativo 
sanitário; Interdição cautelar de estabelecimento; Interdição e apreensão cautelar de produtos; 
Fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos 
processos administrativos sanitários. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no 
cargo, particularidades do Município  ou designações superiores.  

Fonoaudiólogo  Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar 
exames médicos em escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para 
fins de controle do ingresso, licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, 
disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria e afasia) e 
recomendar a terapêutica indicada para cada caso; Prescrever exames laboratoriais. Atender a 
população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-
os, em casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar socorros; 
Elaborar relatórios; Elaborar e emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada os resultados 
obtidos; Ministrar cursos e acompanhar professores no atendimento de alunos; Supervisionar 
em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar 
relatórios das atividades relativas ao cargo. Assessorar, prestar consultoria e oferecer 
treinamento aos profissionais da equipe de inclusão contribuindo com a orientação aos 
professores das salas de recursos, que são constituídas conforme a necessidade de cada 
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escola e de acordo com os casos de crianças nelas incluídas; Realizar apoio ao Atendimento 
Educacional Especializado, por meio da organização das demandas, da avaliação das 
necessidades específicas dos alunos (recursos e apoios), garantindo a continuidade do 
planejamento educacional dos estudantes com deficiência e dificuldades relacionadas à 
aprendizagem; Promover encontros com os professores da escola regular (professor da sala de 
aula e de apoio) e o AEE, a fim de refletir e definir, junto aos profissionais envolvidos, melhores 
estratégias educacionais, avaliações e adequação curricular. Realização de triagem auditiva de 
crianças pré-escolares e escolares para identificação de possíveis alterações auditivas, que 
possam prejudicar o desenvolvimento da linguagem, da fala e da escrita. Após a identificação 
daquelas crianças que falharam na triagem auditiva, encaminhar para avaliação audiológica 
completa dando ciência à equipe pedagógica sobre a questão da importância do 
encaminhamento e da continuidade na avaliação. Nos casos onde seja detectada a deficiência 
auditiva, auxiliar e orientar a escola quanto ao uso de aparelho de amplificação sonora e 
sistema de FM. Além disso, discutir estratégias com os educadores para a melhor integração da 
criança e seu desenvolvimento. Realização de ações de promoção da saúde e prevenção de 
doenças; -Realização de monitoramento e avaliação da saúde dos estudantes, ligada aos 
aspectos fonoaudiológicos; Realizar a intermediação da escola com os profissionais da saúde 
que se ocupam dos estudantes com necessidades educativas especiais. Promover, aprimorar e 
prevenir alterações de linguagem oral e escrita, audição, motricidade orofacial e voz, 
favorecendo e otimizando o processo de ensino e aprendizagem; Elaborar programa de 
prevenção e promoção de saúde auditiva, realizar diagnostico audiológico e reabilitação, 
selecionar e adaptar próteses auditivas; Prevenir, diagnosticar e tratar transtornos na fala e na 
escrita; Prevenir, diagnosticar, habilitar e reabilitar funções relacionadas à respiração, sucção, 
mastigação, deglutição e articulação da fala; Realizar também o aperfeiçoamento dos padrões 
de fala e estética facial; Prevenir, avaliar, aperfeiçoar e tratar da voz falada; Diagnosticar, 
habilitar e reabilitar crianças com transtornos da deglutição; Prevenir, avaliar e tratar os 
transtornos que afetam a comunicação das crianças e sua interface com a cognição. Executar 
outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município ou 
designações superiores. 

Inspetor de Alunos Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionar o 
comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientar alunos sobre regras e procedimentos, 
regimento escolar, cumprimento de horários; ouvir reclamações e analisar fatos. Prestar apoio 
às atividades acadêmicas; controlar as atividades livres dos alunos, orientar entrada e saída de 
alunos, fiscalizar espaços de recreação, definir limites nas atividades livres. Organizar ambiente 
escolar e providenciar manutenção predial. Auxiliar professores e profissionais da área artística. 
Auxiliar alunos com deficiência física; Identificar pessoas suspeitas nas imediações da escola; 
Comunicar à chefia a presença de estranhos nas imediações da escola; Verificar iluminação 
pública nas proximidades da escola; Controlar fluxo de pessoas estranhas ao ambiente escolar; 
Chamar resgate; Confirmar irregularidades comunicadas pelos alunos; Identificar responsáveis 
por irregularidades; Identificar responsáveis por atos de depredação do patrimônio escolar; 
Reprimir furtos na escola; Vistoriar latão de lixo; Liberar alunos para pessoas autorizadas; 
Comunicar à diretoria casos de furto entre alunos; Retirar objetos perigosos dos alunos; Vigiar 
ações de intimidação entre alunos; Auxiliar na organização de atividades culturais, recreativas e 
esportivas; Inibir ações de intimidação entre alunos; Separar brigas de alunos; Conduzir aluno 
indisciplinado à diretoria; Comunicar à coordenação atitudes agressivas de alunos; Explicar aos 
alunos regras e procedimentos da escola; Informar sobre regimento e regulamento da escola; 
Orientar alunos quanto ao cumprimento dos horários; Ouvir reclamações dos alunos; Analisar 
fatos da escola com os alunos; Aconselhar alunos; Controlar manifestações afetivas; Informar à 
coordenação a ausência do professor; Restabelecer disciplina em salas de aula sem professor; 
Fornecer informações à professores; Orientar entrada e saída dos alunos; Vistoriar 
agrupamentos isolados de alunos; Orientar a utilização dos banheiros; Fixar avisos em mural; 
Abrir as salas de aula; Controlar carteira de identidade escolar; Relatar ocorrência disciplinar; 
Inspecionar a limpeza nas dependências da Escola; Verificar o estado da lousa; Comunicar 
direção da escola sobre equipamentos danificados; Controlar acesso de alunos e professores. 
Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  
ou designações superiores. 

Lubrificador Executar serviços de lavagem e lubrificação de veículos leves e pesados de órgãos públicos do 
município. Executar serviços de lubrificação de veículos e maquinas em geral, empregando 
lubrificantes adequados; usar a bomba de lubrificação adequadamente; empregar a graxa na 
lubrificação dos feixes de molas, transmissão, colar, embreagem, embuchamento, terminais de 
direção, cardan, óleo de lubrificantes, no diferencial, caixa de marchas, caixa de redução, caixa 
de direção e direção hidráulica etc; trocar as juntas e muda o elemento do filtro; executar 
serviços de lavagem de veículos e maquinas em geral;  Executar outras tarefas compatíveis 
com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações superiores. 

Marceneiro Examinar especificações técnicas de desenhos e esboços para determinar o material a ser 
utilizado na confecção ou reparo de peças de madeira; Traçar riscos e marcar pontos sobre a 
madeira a ser trabalhada obedecendo as formas e dimensões dos desenhos e croquis para 
orientar a execução de cortes e entalhes; Preparar peças de madeira, serrando-as, lixando-as e 
torneando-as para proporcionar o acabamento exigido; Fazer os encaixes necessários nas 
partes trabalhadas usando instrumentos adequados para prepará-las para montagem; Arrumar 
as peças de madeira, encaixando-as e prendendo-as com cola, pregos e parafusos; Colocar 
ferragens como dobradiças, puxadores e outros nas peças e móveis montados, fixando-as nos 
locais predeterminados para possibilitar seu manuseio e utilização; Pintar, envernizar ou encerar 
móveis ou peças confeccionadas para dar acabamento à peça; Recuperar peças de madeira, 
substituindo as partes danificadas para restituir-lhes as características originais; Orientar e 
treinar os servidores que auxiliam na execução das atividades do cargo; Zelar pela manutenção, 
limpeza e conservação do seu local de trabalho, bem como pela guarda e controle de todo o 
material, aparelhos e equipamentos sob sua responsabilidade; Requisitar o material necessário 
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à execução dos trabalhos; Interpretar croquis e/ou plantas, observando as especificações 
predeterminadas; Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação 
ambiental; Auxiliar na entrega, transporte, carga, descarga e armazenagem de materiais e 
equipamentos diversos; Informar ao responsável imediato falhas/irregularidades que 
prejudiquem a realização satisfatória da tarefa; Auxiliar,  na execução de outras atividades 
dentro de sua área de atuação, sob supervisão; Executar outras tarefas compatíveis com as 
previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores. . 

Mecânico Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica automotiva;– diagnosticar falhas de 
funcionamento do veículo, fazer desmonte, limpeza e a montagem do motor, sistema de 
transmissão, diferencial e outras partes;  realizar manutenção de motores, sistemas e partes do 
veículo;  instalar sistemas de transmissão no veículo; - substituir peças dos diversos sistemas; - 
reparar componentes e sistemas de veículos; - testar desempenho de componentes e sistemas 
de veículos; - providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da 
direção e regulagem de faróis do veículo; - regular o motor: ignição, carburação e o mecanismo 
das válvulas; - zelar pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas e 
ambiente de trabalho; - fazer o controle e a manutenção preventiva dos veículos; – planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal;  – guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; – apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município  ou designações superiores. 

Médico do PSF 

 

 

 

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; - Realizar 
atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; Participar do acolhimento dos 
usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo à primeira 
avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais 
clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando 
atendimento humanizado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo;- Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, 
atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.);  - Realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea;  - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos 
de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento 
do plano terapêutico deles;  - Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário;  - Contribuir, realizar e participar das atividades de educação 
permanente de todos os membros da equipe; e  - Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USB. Realizar busca ativa e notificar doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 
Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das 
ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Acompanhar e avaliar 
sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; 
Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na atenção básica; 
Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de 
diferentes formações; Participar das atividades de educação permanente; Promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar 
parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. - emitir 
declarações, participar de relatórios e documentação relacionados ao atendimento do usuário 
quando solicitados por órgãos judiciais e/ou públicos, como o conselho tutelar, entre outros - 
realizar atividades de educação em saúde e campanhas de promoção e prevenção. Executar 
outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou 
designações superiores. 

 

Merendeira Preparação de refeições para alunos da rede pública, lavagem de louças, panelas e talheres e 
afins, servir as refeições. Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa 
qualidade; solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na 
merenda; conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a 
limpeza dos utensílios; servir a merenda aos escolares; manter os gêneros alimentícios em 
perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; Executar outras tarefas compatíveis 
com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações superiores. 

Motorista Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, Conduz veículos automotores, 
em geral, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto ou itinerário 
previsto, para transportar, a curta e a longa distância, de acordo com as regras de trânsito, 
cargas, servidores e/ou estudantes. Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível 
de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas 
condições de funcionamento; Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no 
almoxarifado, para ser encaminhada ao responsável da manutenção; Dirige o veículo, 
manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los 
aos locais indicados; Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; Controla a 
carga e descarga do material transportado, Transporta servidores, ou pacientes, sempre que 
necessário, aos locais destinados; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos 
profissionais; Faz o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto contrário.  
Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros, sempre que se fizer 
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necessário; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; Recolhe o veículo 
após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colabora com a limpeza dos 
veículos, mantendo-os bem apresentáveis, faz a entrega da merenda escolar. Executar outras 
tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações 
superiores.  

Operador II realiza atividades de operador de máquinas pesadas, fazendo o uso de retro escavadeira, pá 
carregadeira, moto niveladora em serviços de terraplanagem e de manutenção em estradas 
vicinais de terra e urbana, além de outras tarefas que por suas características se incluam na sua 
esfera de competência, tais como Drenar solos, Executar construção de aterros, executar cortes 
em talubes e desenvolver acabamentos em base e sub base. Executar outras tarefas 
compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações 
superiores. 

Orientador Social Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades coletivas nas unidades e/ou na 
comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar 
na  organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade; 
Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultado; Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de 
instrumentais específicos, como listas de frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios e 
atividades afins. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades 
do Município  ou designações superiores. 

Pedreiro Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, 
esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para 
construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. Assenta tijolos e outros materiais de 
construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras, assentar tijolos 
de material refratário, para construir e fazer reparos; Constrói passeios nas ruas e meios fios; 
Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou 
material similar; Verifica as características da obra examinando a planta, estudando qual é a 
melhor maneira de fazer o trabalho; Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e 
água para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos e 
materiais afins; Constrói alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou 
pedras em fileiras ou seguindo o desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa; 
Reboca as estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas; Faz 
as construções de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, 
com o auxílio do mestre de obras; Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, 
calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos 
sanitários, manilhas e outros; Colabora com a limpeza e organização do local que está 
trabalhando; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município  ou designações superiores.  

Professor PEB I - Atender às diretrizes curriculares nacionais do nível ministrado. - Participar da elaboração da 
proposta pedagógica de sua unidade escolar. - Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica de sua unidade escolar.  - Elaborar programas e planos de aula, relacionando e 
confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica. - Desenvolver, com os alunos da pré-escola, atividades dos dois âmbitos de 
atividades: desenvolvimento pessoal e social e conhecimento de mundo, previstos nos 
Referenciais Curriculares Nacionais de Educação Infantil. - Desenvolver atividades relacionadas 
ao brincar, realizado brincadeiras lentas e dinâmicas, dentro e fora da sala de aula. - Trabalhar 
com todos os eixos. - Adotar ficha de observação dos alunos da pré-escola, contendo os dados 
de seu desenvolvimento. - Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula. - Orientar os alunos na formulação e elaboração de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao 
seu desenvolvimento. - Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de 
avaliação para verificação do aproveitamento dos  alunos do ensino fundamental e da eficácia 
dos métodos adotados. - Avaliar o rendimento escolar dos alunos do ensino fundamental. - 
Estabelecer estratégias de recuperação para alunos do ensino fundamental, de menor 
rendimento. - Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das 
atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos dos alunos do ensino fundamental ao diretor 
da unidade ou assessor pedagógico em que está lecionando. - Colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. - 
Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino. - Participar de reuniões e 
programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado. - Participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao 
seu desenvolvimento profissional. - Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de defasagens de aprendizagem dos alunos do ensino fundamental. 
- Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania. - Desenvolver atividades da cultura afro-brasileira. - Realizar pesquisas na área de 
educação. - Participar de todas as modalidades de Horário de Trabalho Pedagógico. - 
Confeccionar e entregar, no prazo, os documentos solicitados pela direção e coordenação da 
escola. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município  ou designações superiores.  

Psicólogo NASF Realizar atendimento psicológico ou psicossocial a crianças, adolescentes, adultos, idosos, 
grupos ou instituições. Participar de estudos e pesquisas epidemiológicas sobre incidência e a 
prevalência de sofrimento mental. Reunir informações a respeito de usuários, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer à equipe multiprofissional subsídios para diagnóstico e 
tratamento de enfermidade. Avaliar, diagnosticar, emitir parecer técnico e efetuar 
encaminhamentos no que se refere a acompanhamento e/ou atendimento de pessoas, grupos e 
instituições, analisando comportamentos e realizando entrevistas. Desenvolver aconselhamento 
e/ou orientação individual ou em grupo, com usuários e/ou familiares, visando auxiliar na 
resolução de dificuldades e situações conflitantes. Desenvolver trabalhos psicoterápicos breves, 
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individualmente ou em grupos, a fim de favorecer a saúde mental do indivíduo. Participar de 
programas de saúde mental por meio de atividades com a comunidade, visando o 
esclarecimento e coparticipação de todos. Promover o atendimento a crianças no caso de 
dificuldade de aprendizagem. Planejar, coordenar  e/ou executar atividades de avaliação e 
orientação psicológica, participando de programas de apoio, pesquisando e implantando novas 
metodologias de trabalho. Diagnosticar as necessidades de alunos dentro do sistema 
educacional e encaminhar aos serviços de atendimento da comunidade, os alunos que 
requeiram diagnósticos e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza 
transcenda à possibilidade de solução na escola. Prestar orientação aos professores e aos 
gestores educacionais. Atuar no campo educacional estudando sistemas de motivação da 
aprendizagem e novos métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de 
currículo escolar e técnicas de ensino adequado. Realizar matriciamento das equipes da 
atenção primária e especializada em saúde, sempre que necessário. Mediar o acesso das 
famílias e indivíduos atendidos aos recursos e serviços existentes na comunidade, dentro de 
uma perspectiva de trabalho em rede. Intervir em situações de vulnerabilidades relacionais e 
materiais, promovendo e favorecendo o desenvolvimento da autonomia dos indivíduos e 
famílias, oportunizando o empoderamento da pessoa, dos grupos e das comunidades. Articular-
se com os diversos setores para elaboração e execução de programas/projetos de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas. Participar do processo de seleção de pessoal, utilizando 
métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho, autorizadas pelo Conselho Federal de 
Psicologia. Realizar, em conjunto com equipe multiprofissional, atividades relacionadas com 
treinamento, capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração, execução, 
acompanhamento e avaliação de programa. Auxiliar no processo de movimentação pessoal, 
analisando os aspectos psicológicos e motivacionais. Participar de programas e/ou atividades na 
área de segurança do trabalho nos aspectos psicossociais. Desenvolver ações destinadas às 
relações de trabalho no sentido de maior produtividade e da realização pessoal dos indivíduos e 
grupos, intervindo em conflitos e estimulando a criatividade na busca de melhor qualidade de 
vida no trabalho. Atuar em programas e/ou projetos de descobrimento e desenvolvimento de 
talentos dos servidores. Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais. Atuar 
no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas/projetos 
comunitários, em uma perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial. Participar de equipe 
multiprofissional no desenvolvimento de projetos, na organização e elaboração materiais 
educativos, nas discussões de casos e realização de pesquisas. Acompanhar projetos de 
estagiários sob sua supervisão. Obedecer à legislação federal, estadual e municipal. Atender 
princípios, diretrizes e legislações vigentes, inclusive do SUS e SUAS, bem como normas de 
trabalho, de biossegurança e de ética profissional. Executar outras tarefas compatíveis com as 
previstas no cargo, particularidades do Município  ou designações superiores.  

Vigia Executar a vigilância nas dependências dos prédios públicos e áreas adjacentes, percorrendo 
os estabelecimentos sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar roubos, 
incêndios e entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. Executar a ronda diurna ou 
noturna nas dependências dos prédios públicos e áreas adjacentes, verificando-se portas, 
janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente; - Examinar instalações 
hidráulicas e elétricas e constatando irregularidade, para possibilitar a tomada de providências 
necessárias no sentido de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; - Controlar a 
movimentação de pessoas, veículos e materiais exigindo a necessária identificação de 
credenciais visadas pelo órgão competente,  fazendo registros, para evitar desvios dos mesmos; 
- Relatar ao superior as ocorrências de seu setor para permitir a tomada de providencias a cada 
caso; - Cuidar de praças, parques, jardins e outros, para evitar a depredação do patrimônio 
público, orientando quanto ao uso de bancos, banheiros etc.; - Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. Zelar pela segurança patrimonial. Vigiar e zelar 
pelos bens móveis e imóveis. Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à 
chefia imediata. Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, Vistoriar 
rotineiramente a parte externa dos prédios e recintos, o e o fechamento das dependências 
internas, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas. 
Realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas as dependências, prevenindo situações que 
coloquem em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos servidores e 
usuários. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município  ou designações superiores.  

 

 
______________________________ 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 
PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR GERAL DE OBRAS, CARPINTEIRO, INSPETOR DE ALUNOS, 
MARCENEIRO, MERENDEIRA, MOTORISTA, PEDREIRO E VIGIA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. 
Ordem alfabética. Divisão silábica.  
MATEMÁTICA 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Noções de conjunto. Sistema de medidas: tempo, 
comprimento e quantidade. Sistema monetário brasileiro. Raciocínio lógico. 
 
PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. 
Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, verbo. Concordância verbal e nominal. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 
MATEMÁTICA 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistema de Medidas Legais. Porcentagem. Sistema 
monetário brasileiro. Resolução de situações problema. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos Específicos: Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações humanas. Noções 
básicas de anatomia e fisiologia humanas. Admissão, alta. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto e segurança, preparo 
e desinfecção do leito, transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e nebulização, hidratação, coleta de material 
para exames laboratoriais, ataduras, crioterapia e termoterapia, cuidados com a pele, sondagens e drenos, procedimentos pós-morte, prontuário e 
anotação de enfermagem, utilização de equipamentos: eletrocardiógrafo e desfibrilador. Noções de Farmacologia, efeitos gerais e colaterais, 
cálculo de soluções: vias de administração de medicamentos. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e 
pós operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. 
Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, central de material esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de 
preparo, desinfecção e esterilização de materiais. Enfermagem obstétrica e ginecológica. Enfermagem neonatal e pediátrica. Enfermagem em 
saúde pública: Programas de atenção à saúde da mulher, criança, adolescente, prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-
degenetarivas, infectocontagiosas, doenças sexualmente transmissíveis e Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, 
esquema básico de vacinação, vias de administração. Organização dos Serviços de Saúde do Brasil - Sistema Único de Saúde: Princípios e 
diretrizes do SUS, financiamento do SUS; Legislação do SUS; Normatização Complementar do SUS. O Programa de Saúde da Família. Vigilância 
à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e epidemias.  
 
PARA O CARGO DE INSPETOR DE ALUNOS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (e respectivas atualizações) - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do adolescente e dá outras 
providências. Acidentes e Primeiros socorros.  Prevenção de acidentes.  Dimensão sobre trabalho de atendimento ao público. Deveres e obrigação 
do inspetor de alunos. Disciplina e vigilância dos alunos. Hierarquia na escola. Controle e movimentação do aluno. Orientação aos alunos quanto 
às normas da Escola. Ética do exercício profissional. Relações humanas no trabalho. Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e 
Corpo de Bombeiros. Noções gerais de higiene. Higiene e seguranças nas escolas (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/higiene.pdf). 
 
PARA O CARGO DE MARCENEIRO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções das diversas espécies, qualidades e características das madeiras, compensados, aglomerados, chapa dura (duratex e eucatex) e lâminas 
de madeira. Tipos de cola e impermeabilizantes. Diferentes tipos de equipamentos e ferramentas elétricas e manuais utilizados na profissão: 
serras elétricas de bancada ou portáteis, martelo, furadeira, formão, plaina, desempenadeira e outros. Confecção e montagem de estruturas e 
peças projetadas sob medida. Construção de móveis em geral. Interpretação de desenhos, esboços e plantas. Noções básicas de planejamento e 
organização na execução dos serviços de marceneiro. Ferramentas e equipamentos utilizados em marcenaria e suas utilizações. Nomenclatura de 
equipamentos e peças que são utilizadas pelo marceneiro. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do 
trabalho. 
 
PARA O CARGO DE MERENDEIRA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais; Higiene na manipulação dos alimentos; prevenção de 
acidentes; higiene do manipulador de alimentos; Noções e técnicas de seleção de alimentos para o preparo de refeições; noções e conhecimentos 
de gêneros e produtos alimentícios utilizados no preparo das refeições; recebimento, armazenamento, acondicionamento e disposição desses 
gêneros; procedimentos para economia de energia elétrica e água. Limpeza, manutenção e organização dos utensílios e equipamentos de 
cozinha. Noções de Segurança no trabalho e prevenção de acidentes. Resolução-RDC Anvisa nº 216/04. Demais conhecimentos compatíveis com 
as atribuições do cargo. 
 
PARA O CARGO DE MOTORISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. 
Cidadania. Noções de mecânica básica de autos. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos; Lei nº 9.503 
de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
PARA O CARGO DE VIGIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções de Ética Profissional. Sigilo profissional. Tratamento com o bem público e com o público em geral. Noções de hierarquia. Noções de 
segurança; Noções de higiene e limpeza. Conhecimento dos utensílios possíveis de utilização para fins de proteção do bem público. Atendimento 
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ao público. Relações interpessoais. Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância. Prevenção de acidentes. Atitudes diante de incêndios (uso de 
extintores). Telefones públicos de emergência: Pronto Socorro. Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros. Poder de polícia. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo.  
 
 
ENSINO MÉDIO 
PARA OS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESTRATÉGIA (TODAS AS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA), AGENTE FISCAL, 
ELETRICISTA, ESCRITURÁRIO, FISCAL DA DIVISÃO ESPECIAL, LUBRIFICADOR, MECÂNICO, OPERADOR II E ORIENTADOR SOCIAL 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe. 
MATEMÁTICA 
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 
Propriedades. Números e Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três 
Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de 
volume. Raciocínio Lógico. 
 
PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESTRATÉGIA (TODAS AS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Princípios e Diretrizes da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf). Estratégia Saúde da Família; Ações de promoção em saúde; Vacinas e 
calendário da vacinação; Territorialização em saúde – mapeamento de saúde; Cadastramento e Visita domiciliar; Instrumento e ferramentas para o 
trabalho com as famílias; Participação Popular; Ações intersetoriais; Conhecimentos gerais sobre saúde da mulher, da criança e do adulto; 
educação em saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017; Portaria nº 2527 de 19 de outubro de 2006. 
 
PARA O CARGO DE AGENTE FISCAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. A função do AGENTE FISCAL. Segurança e Ordem Pública.  Lei 
Orgânica Municipal e Atualizações. Lei Municipal nº 31/1997. Lei Municipal nº 392/2010. Lei Municipal nº 53/1998  Lei Municipal nº 89/1994. 
Código de Posturas do Município de Iepê/SP - Lei Municipal nº 181/1996. Lei Complementar Municipal nº 004/2006. Lei Complementar Municipal 
nº 010/2008. Lei Complementar Municipal nº 001/2003. Lei Complementar Municipal nº 040/2016 – (LEGISLAÇÃO DISPONÍVEL EM “PDF” no site 
www.iepe.sp.gov.br - Publicações  - aba Concurso Público 001/2019 - abaixo do link do edital). Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou 
versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de 
armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, 
programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou 
versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura 
básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; 
campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, 
comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e 
gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e 
numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, 
atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, 
gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de 
acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE ELETRICISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos: manutenção preventiva e 
corretiva, diagnósticos de defeito, consertos, troca de componentes. Motores elétricos, transformadores e bobinas em geral. Conhecimentos de 
baixa, média e alta tensão. Leitura e interpretação de desenhos. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. 
Segurança do trabalho. 
 
PARA O CARGO DE ESCRITURÁRIO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Uso de equipamentos de escritório. Agenda. Noções de rotinas da área administrativa. Ética profissional e sigilo profissional. Redação Oficial: 
Manual de Redação da Presidência da República. Formas de tratamento e abreviação mais utilizadas. Gestão de estoques. Recebimento e 
armazenagem: Entrada. Conferência. Objetivos da armazenagem. Critérios e técnicas de armazenagem. Arranjo físico (leiaute). Distribuição de 
materiais: Características das modalidades de transporte. Estrutura para distribuição. Gestão patrimonial: Tombamento de bens. Controle de bens. 
Inventário. Alienação de bens.  Alterações e baixa de bens. Noções de arquivologia. Arquivística: princípios e conceitos. Legislação arquivística. 
Gestão de documentos. Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Arquivamento de documentos: 
Classificação de documentos de arquivo. Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de documentos de 
arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Triagem e 
eliminação de documentos e processos. Digitalização de documentos. Controle de qualidade da digitalização. Acesso à Informação: Lei nº 
12.527/2011. MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, 
comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de 
arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões 
mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de 
textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; 
inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: 
barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, 
pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle 
de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: 
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização 
de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e 
princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
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PARA O CARGO DE FISCAL DA DIVISÃO ESPECIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90. Vigilância Sanitária: conceito, abrangência das ações, ações desenvolvidas por área de abrangência. 
Orientação em ambientes de trabalho e saúde do trabalhador. Controle de vetores. Controle químico, mecânico e medidas alternativas no controle 
de vetores. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Doenças de Notificação Compulsória. Lei 
Orgânica Municipal. Noções básicas sobre Imunização; Noções básicas sobre Saneamento Básico, água, esgoto e lixo. Relações entre os seres 
vivos, ciclos biológicos das principais parasitoses. Higiene e conservação de alimentos. Aspectos biológicos dos principais vetores e medidas de 
controle. Conceitos sobre visita domiciliar. Conceitos sobre participação comunitária no controle de vetores. Código Sanitário do Estado de São 
Paulo. 
 
PARA O CARGO DE LUBRIFICADOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos 
de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. 
 
PARA O CARGO DE MECÂNICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
1. Sistema de Suspensão: 1.1. Tipos; 1.2 Componentes; 1.3. Princípio de Funcionamento. 2. Sistema de Freio: 2.1. Tipos; 2.2. Princípio de 
Funcionamento; 2.3 Componentes. 3. Sistema de Direção: 3.1. Tipos; 3.2. Componentes; 3.3 Funcionamento. 4. Sistema de Transmissão; 4.1 
Componentes; 4.2 Tipos; 4.3 Princípio de Funcionamento. 5. Motor de Combustão Interna: 5.1 Tipos; 5.2. Sistemas; 5.3 Componentes; 5.4 Princípio 
de Funcionamento. 6. Sistema Elétrico Automotivo: 6.1. Tipos de Sistemas; 6.2 Componentes; 6.3 Princípio de Funcionamento. 7. Óleos 
Lubrificantes e Graxas. 7.1 Tipos; 7.2 Finalidade; 7.3 Tipos de uso. Lei nº 9.503 de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
PARA O CARGO DE OPERADOR II 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. 
Cidadania. Noções de mecânica básica de autos. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos; Lei nº 9.503 
de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
PARA O CARGO DE ORIENTADOR SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Relação Estado e Sociedade Civil. Indivíduo e Sociedade. Família na sociedade brasileira atual. Cultura, Identidades culturais. Questões étnicas, 
racismo. Diferenças culturais e discriminação. Globalização, descentralização e participação social. Trabalho e desemprego na Sociedade de 
Classes. Democracia e participação política; Direitos civis, políticos e sociais. Direitos de cidadania no Brasil na atualidade. Constituição Federal 
de 1988: Título I. Título II (Capítulos I a IV. Capítulo VII – Seções I e II.). Plano de Defesa de Direitos Humanos. Assistência social como direito. 
Enfrentamento da pobreza. Direitos das crianças e adolescentes. Estatuto da Criança e do Adolescente, e a sua importância para a garantia de 
direitos. Erradicação do trabalho infantil. Políticas públicas de proteção social e a rede sócio-assistencial de proteção social. Atendimento a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. 
 
 
ENSINO SUPERIOR 
PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONTADOR, DENTISTA, ENFERMEIRO DO PSF, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO DO PSF, PROFESSOR PEB I E PSICÓLOGO NASF 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe. 
 
PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONTADOR, DENTISTA, ENFERMEIRO DO PSF, 
FONOAUDIÓLOGO, PROFESSOR PEB I E PSICÓLOGO NASF 
MATEMÁTICA 
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 
Propriedades. Números e Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três 
Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de 
volume. Raciocínio Lógico. 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções de Direito Administrativo. Administração Pública. Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Conceito, 
fontes e princípios do Direito Administrativo. Atividades Administrativas: conceito, natureza, fins e princípios básicos. Atos administrativos: conceito e 
requisitos; atributos; classificação; espécies; anulação e revogação. Administração financeira e orçamentária. Elaboração, análise e avaliação de 
projetos. Planejamento. Ajuste dos demonstrativos financeiros. Análise horizontal e vertical. Projetos e suas etapas. Mercado, tamanho, localização, 
custos e receitas. Investimento fixo e capital de giro, fontes e usos. Cronograma físico- financeiro. Gestão empresarial e viabilidade. Princípios 
orçamentários. Execução orçamentária. Organização Administrativa Brasileira. Administração direta e indireta; centralização e descentralização. Os 
sistemas federais de recursos humanos, de organização e modernização administrativa, de administração dos recursos de informação e informática, 
de serviços gerais, de documentação e arquivo, de planejamento e de orçamento, de contabilidade e de administração financeira. Administração de 
recursos humanos, de materiais, de patrimônio e de serviços. Processo organizacional: planejamento, direção, comunicação, controle e avaliação. 
Comportamento organizacional: motivação, liderança e desempenho. Princípios e sistemas de administração federal. Estrutura e funcionamento do 
serviço público no Brasil. Teoria Geral da Administração. Organização de Sistemas e Métodos. Sistemas de Informações Gerenciais. Gestão 
Contemporânea. Características básicas das organizações formais: tipos de estrutura organizacional; natureza, finalidades e critérios de 
departamentalização. Programa da Qualidade no Serviço Público. Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Noções de Gestão e Fiscalização de Contratos e Convênios. Noções de Arquivologia. Ética no Serviço Público. Conhecimentos em informática: MS-
Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; 
unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos 
menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 
2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e 
estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de 
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objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, 
tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de 
quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: 
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de 
e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios 
de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE CONTADOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Contabilidade Pública: 1. Conceito, objeto e regime. 2. Princípios de Contabilidade sob perspectiva do Setor Público. 3. Campo de aplicação. 4. 
Legislação básica. 5. Receita: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, deduções, renúncia e 
destinação da receita, Dívida Ativa. 6. Despesa: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, dívida 
pública, operações de crédito. 7. Variações Patrimoniais Ativas e Passivas: interferências, mutações, acréscimos e decréscimos patrimoniais. 8. 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 8ª Edição: Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 9. Tabela de Eventos: 
conceito, estrutura e fundamentos lógicos. 10. Demonstrações Contábeis: Balanço Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e Demonstrativo das 
Variações Patrimoniais. Conceitos, Aspectos legais, Forma de Apresentação, elaboração, análise dos demonstrativos. 11. Sistemas de Informações 
Contábeis. 12. Manuais: Receita, Despesa, Dívida Ativa. 13. Registros contábeis de operações típicas na área pública: previsão da receita, dotação 
da despesa, descentralização de créditos orçamentários e recursos financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; arrecadação, 
recolhimento, destinação da receita orçamentária pública; retenções tributárias; renúncia da receita, deduções da receita, Restos a Pagar, Despesa 
de Exercícios Anteriores, Suprimento de Fundos, Operações de Créditos. 14. Sistemas de contas. 15. Bens Públicos: De uso Especial, Dominiais e 
de Uso Gerais. Conceitos, aspectos legais e contábeis. 16. Inventário e Administração de Material. Métodos de avaliação. Contabilização. 17. 
Gestão patrimonial dos bens móveis, imóveis e intangíveis. 18. Registros na contabilidade do setor público de aspectos patrimoniais: depreciações, 
amortização e exaustão; provisões; apropriação da receita e da despesa pelo regime de competência, contingências passivas, reservas, perdas, 
ajustes de exercícios anteriores. 19. Tomada e Prestação de Contas. Diversos Responsáveis. 20. Conformidade de Gestão e Conformidade 
Contábil. 21. Procedimentos de Encerramento do Exercício. 22. Consórcios Públicos. Conceito. Contabilização. 23. Orçamento público: princípios 
orçamentários; métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais aplicáveis; receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida 
ativa; despesa pública: categorias, estágios; suprimento de fundos; restos a pagar; despesas de exercícios anteriores, ciclo orçamentário; Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentárias Anual; Créditos Adicionais,. 24. Licitação pública: modalidades dispensa e 
inexigibilidade: pregão; contratos e compras. 25. Convênios, Contratos de repasse e Termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e 
atividades de interesse recíproco que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal do Município. 26. Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 27. Noções de Auditoria: normas brasileiras de auditoria interna: independência, 
competência profissional, âmbito do trabalho, execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. 28. Auditoria no Setor Público. 
Finalidades e objetivos da auditoria governamental. Abrangência de atuação. Formas e tipos. 29. Controladoria: Definição e objetivos da 
Controladoria. Sistema de Informação contábil-gerencial. Planejamento de Longo Prazo: implementação, revisão e atualização do plano. 
Planejamento Financeiro. Planejamento de Investimentos de Capital, Planejamento Orçamentário. Integração entre Planejamento e Controle. 
Organização do Controle. Ética profissional. Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 - que regula o acesso a informações. Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993 – institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002. Lei Federal nº 4.320/64. 
 
PARA O CARGO DE DENTISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Saúde Pública: índices, sistema de atendimento. Bioética em Odontologia. Diagnóstico das principais doenças bucais. Noções sobre terapêutica 
odontológica. Semiologia em saúde Bucal- exame clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca. AIDS - 
consequências na cavidade oral. Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários. 
Oclusão. Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico). Farmacologia: anestésicos, anti-
inflamatórios e antibioticoterapia. Periodontia: tipo e classificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos. Pediatria: tipos de preparo, 
material forrador e restaurador, traumatologia. Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência. Endodontia: diagnóstico e tratamento das 
lesões endodônticas. Métodos de desinfecção e esterilização. Noções de biossegurança em odontologia. Código de Ética Odontológica. 
 
PARA O CARGO DE ENFERMEIRO DO PSF 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Profissional. Lei do exercício profissional. Política de Saúde: Diretrizes, princípios e bases da implantação do SUS. Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Promoção da Saúde. 
Enfermagem em saúde comunitária. Sistematização da assistência de enfermagem. Administração do serviço de enfermagem: características, 
objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Sinais Vitais. Avaliação de saúde. Assepsia e 
controle de infecções. Manejo da dor. Higiene, sono e nutrição. Oxigenação. Sondas. Integridade da Pele e cuidados das feridas. Equilíbrio 
Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Administração de medicamentos. Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, 
puericultura, controle de nascimento e desenvolvimento. Assistência à mulher: da reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. 
Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso. Assistência em psiquiatria. Assistência nas doenças crônico-
degenerativas. Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: 
conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizadas, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, 
microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Doenças transmissíveis, DSTs, medidas preventivas. Imunização (rede de frio, tipos de 
vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da Saúde). 
 
PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e 
processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. 
Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos 
envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, 
reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, 
dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. Planejamento e programas 
preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes 
complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção 
do processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Código de ética profissional do fonoaudiólogo. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO DO PSF 
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POLÍTICAS DE SAÚDE 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de 
Saúde da Família – PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Portaria 336 
GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 
de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.436 de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. 
CONHECIMENTOS GENERALISTAS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das 
afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares, endocrinológicas, dermatológicas, gastrointestinais, hematológicas, infecto-parasitárias, infecciosas, neurológicas, torácicas, 
ósseas e metabólicas, pulmonares e renais. Imobilizações. Principais exames. Alcoolismo, abstinência, surtos psicóticos, pânico. Anafilaxia e 
reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR PEB I 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos da educação.  Teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. Pensadores da 
Educação. Processo de Construção: a aprendizagem, desenvolvimento e conhecimento. Problemas, dificuldades e distúrbios da aprendizagem. 
Construtivismo. Didática. O papel do professor. A prática educativa. Respeito, autoridade e autonomia. Alfabetização/Letramento. A leitura e a 
escrita.  O trabalho com diferentes tipos de textos. Formas de organização dos conteúdos. Projetos. Currículo, planejamento e avaliação. A função 
social do Ensino. As relações interativas em sala de aula. Educação Inclusiva. Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Relação 
escola/família/comunidade. Bullying. A ludicidade no processo de ensino-aprendizagem. Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências da 
Natureza e Ciências Humanas. A aprendizagem sobre o mundo físico e natural e a realidade histórica, social, política e geográfica. Temas 
transversais. 
Sugestão Bibliográfica: 
- AQUINO, Júlio Groppa. Autoridade e autonomia na escola alternativas teóricas e práticas. Summus editorial. 
- BATISTA, Antônio Augusto Gomes. Capacidades linguísticas da alfabetização e a avaliação - MEC. 
- BORTONI, Márcia Elizabeth / BARTONI - Ricardo, Stella Maris. Modos de Falar / Modos de Escrever - MEC. 
- CARVALHO, João Bosco Pitombeira F. de. (coord.). Matemática: Ensino Fundamental. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2010. (Coleção Explorando o Ensino; v. 17). 
- COLL César, MARTIM Helena, MAURI Teresa, MIRAS Mariana, ONRUBIA Javier, SOLLE Isabel, ZABALA Antoni. Construtivismo na sala de 
aula. Editora: Ática. 
- FAZENDA, Ivani. Didática e Interdisciplinaridade. Editora: Papiros. 
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed,2008 
- JOLIBERT, Josette. Formando crianças leitoras. Editora: Artmed. 
- JOLIBERT, Josette. Formando crianças produtoras de textos. Editora: Artmed. 
- LATAILLE, Yves. DANTAS,Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. ed., SãoPaulo: 
Summus, 1992. 
- LEAL, Telma Ferraz. Jogos e brincadeiras no ensino da Língua Portuguesa - MEC. 
- LEITE, Vania Aparecida Marques. Dimensões Da Não-aprendizagem. IESDE Brasil, 2012. 
- LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem - Editora: INTERALIA. 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 2011. 
- MACIEL, Francisca Izabel Pereira e outros (orgs.). A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental de nove anos: orientações 
para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. Belo Horizonte: 
UFMG/FAE/CEALE, 2009.(PUBLICAÇÃO MEC)- ORIENTAÇÕES PARA INCLUSÃO DA CRIANÇA DE SEIS ANOS DE IDADE Ensino 
Fundamental de Nove Anos – Ministério da Educação –Secretaria de Educação Básica. 2009.  
- MORETTI Vanessa Dias, Neusa Maria Marques de Souza. Educação matemática nos anos iniciais do Ensino Fundamental: princípios e práticas 
pedagógicas. Editora Cortez. 2015. 
- NOGUEIRA, Eliete Jussara. Construtivismo. 
- NADAL, Beatriz Gomes. Por varios autores. Práticas pedagógicas nos anos iniciais: concepção e ação. Editora UEPG. 
- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. O PNAIC. Cadernos de Formação e Avaliação do PNAIC. portal.mec.gov.br 
- Parâmetros Curriculares Nacionais – 1ª a 4ª série.  
- PEREIRA, Hieda Lucia Lima. Hannas, Maria Lucia. Pedagogia na prática. Editora: Gente. 
- PERRENOUD, Phillipe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
- PERRENOUD, P. Construir as competências desde a escola. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 1999. 
- RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2001. 
- SMOLE, K. S. e DINIZ, M. I. Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- VIGOTSKI,L. S./Leontiev,Alexis / Luria,A. R. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem - 14ª Ed. Ícone, 2016. 
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed. 
- BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras nas creches: manual de orientação pedagógica. 
Brasília: MEC/SEB, 2012. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php? Option=com_content&view=article&id=12579: educacao-
infantil&Itemid=1152.Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica.  
- Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; organização do documento Jeanete 
Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: 
il.- Publicação do MEC 
- VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 2005. 
- Livro - Do Desenvolvimento da Primeira Infância ao Desenvolvimento Humano  - Fundação Maria Cecília Souto Vidigal - DISPONÍVEL EM: 
https://issuu.com/fmcsv/docs/do_desenvolvimento_da_primeira_inf_ncia_ao_desenvo 
- Livro - Desenvolvimento da Primeira Infância – da Avaliação à Ação – Fundação Maria Cecília Souto Vidigal - Disponível em: 
https://issuu.com/fmcsv/docs/livro_mary_young2 
- RICHTER, Sandra Regina Simonis; BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Os bebês interrogam o currículo: as múltiplas linguagens na creche. 
Revista Educação, Santa Maria, v. 35, n. 1, p. 85-96, jan. /Abr. 2010. Disponível em: http://cascavel.ufsm.br/revistas/ojs-
2.2.2/index.php/reveducacao/article/view/1605/900 



 MUNICÍPIO DE IEPÊ/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 
- Educação Infantil e Práticas Promotoras de Igualdade Racial / [coordenação geral Hédio Silva Jr., Maria Aparecida Silva Bento, Silvia Pereira de 
Carvalho]. -- São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de 
Educadores, 2012 - Publicação do MEC 
- Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / Ministério da Educação/Secretaria da Educação Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009. – Publicação 
do MEC 
- Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças / Maria Malta Campos e Fúlvia Rosemberg. – 6.ed. 
Brasília: MEC, SEB, 2009. 44 p: il. – Publicação do MEC 
Parte 2: 
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 
- Parecer CNE/CEB n.º 17/ 2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
- Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela 
Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, 
Secretaria da Educação Especial, 2007. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf 
http://peei.mec.gov.br/arquivos/politica_nacional_educacao_especial.pdf 
- ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS – Publicação do MEC. 
 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO NASF 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética profissional. Teorias da personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. 
SUS: Princípios e Diretrizes. Políticas de saúde no Brasil. Psicodiagnóstico. Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. 
Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Reforma Psiquiátrica e organização dos serviços: rede 
de atenção psicossocial. Práticas terapêuticas com família e comunidade. Trabalho em equipe de referência. Avaliação psicológica incluindo as 
vulnerabilidades sociais (criança de rua, violências domésticas e sexuais, conflito com a lei e liberdade assistida, portadores de HIV, alcoolismo e 
outras drogas, pacientes psiquiátricos, deficiências físicas e mentais). Psicoterapias individuais e de grupo. Acompanhamento Terapêutico. Clínica: 
Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: 
desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. 
Saúde mental e trabalho. Equipes de saúde mental. As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança e a separação dos 
pais. A constituição do objeto libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos psicológicos decorrentes da privação. O psicólogo e a criança 
vitimizada. Atuação do psicólogo no processo de adoção. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao adolescente.  

 
____________________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 01/2019 – Município de Iepê 

 
 
 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO/ ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 
 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_____________________________________________________________________________________ 
                                
                               _____________________________________________________________________________________ 
 

 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou carta com aviso 
de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Itaipu, nº 439 
– Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no 
Capítulo 4 do Edital. 
 
 
 Iepê, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO 
Concurso Público nº 01/2019 – Município de Iepê 

 

À Comissão Fiscalizadora do Concurso Público  

Dados do candidato: 
NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO/ ÁREA DE ABRANGÊNCIA:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 ,Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 
 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA CONCORRÊNCIA NAS VAGAS RES. ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 CONTRA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICA 

 CONTRA O RESULTADO DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 

 Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 

  

  

  

  

  

  

  

 Preencher em letra de forma legível ou à máquina. 
 Iepê, ______ de ____________________ de 201_. 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO - Concurso Público nº 01/2019 – Município de Iepê 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO/ ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA:  
 

Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA CONCORRÊNCIA NAS VAGAS RES. ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 CONTRA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICA 

 CONTRA O RESULTADO DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 

Iepê, ______ de ____________________ de 201_. 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO V 
 

 FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO  
Concurso Público nº 01/2019 – Município de Iepê 

 
Dados do candidato: 

NOME:  
CARGO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  
 

 
 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’): 
 

Título de Doutor na área da Educação. 

Especificação: 

 

 

 Título de Mestre na área da Educação. 

Especificação: 

 

 

 1) Pós-Graduação lato sensu na área da Educação.  

Especificação: 

 

 

 2) Pós-Graduação lato sensu na área da Educação. 

 Especificação: 

 

 
 
 
ATENÇÃO: O envio destes documentos é de inteira responsabilidade do candidato, e tem como efeito pontuação extra, que será 

somada à nota da Prova Escrita Objetiva.  

 

 
Iepê, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
Concurso Público nº 01/2019 – Município de Iepê 

 
 
 
 
 
 
 

Eu, ______________________________________________________________________, (nome completo) inscrito(a) no CPF 

sob o nº ____________________________________________, DECLARO para comprovação de residência, sob as penas da Lei 

(art. 2º da Lei nº 7.115/83), que o(a) Sr(a), 

_______________________________________________________________________,  (nome completo do candidato) 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___________________________________________, é residente no endereço (conforme 

comprovante apresentado): 

________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________. 

(endereço completo) 

 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do 

Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 

fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento 

é particular.” 

 

Iepê, __________ de _______________________ de 201____. 

 

 

 

Assinatura do(a) declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 MUNICÍPIO DE IEPÊ/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 

ANEXO VII - MAPA DETALHADO DAS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA  
Concurso Público nº 01/2019 – Município de Iepê 
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